
 
 

 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DA ADVOCACIA DO PARÁ 

  
 

PORTARIA N° 011, DE 12 DE JULHO DE 2023. 
 

A Presidenta da Caixa de Assistência da Advocacia 
do Pará - CAAPA, no uso das suas atribuições 

legais e estatutárias, dispõe sobre o horário de 
funcionamento da sede da Instituição nos dias 14, 

21 e 28 de Julho de 2023. 
 

CONSIDERANDO que a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará expediu 
Portaria nº 670, de 03/07/2023, a respeito do fechamento da Sede diante da 

redução do fluxo de advogados(as) durante as sextas-feiras de julho e a 

consequente redução do custo de energia;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das diretrizes da 
Presidência da Seccional para melhor organização administrativa e operacional 

do serviço; 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1° Facultar o expediente na Sede da CAAPA nos dias 14, 21 e 28 de Julho 
de 2023. 

 
Art. 2° O Clube da Advocacia funcionará normalmente nos sábados e domingos 

de 8h às 18h. 
 

Dê ciência. Publique-se e cumpra-se. 

 
Belém/PA, 13 de Julho de 2023. 

 
 

 
Sílvia Barbosa 

Presidenta da CAAPA 
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